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ATA NÚMERO 13/17 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 3 DE 

MAIO DE 2017. 

 

Aos três dias do mês de maio do ano dois mil e dezassete, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de LUIS MIGUEL 

DA SILVA MENDONÇA ALVES e com a presença dos Senhores Vereadores 

GUILHERME CESÁRIO LAGIDO DOMINGOS, RUI ANTÓNIO DE O LIVEIRA 

FERNANDES, MANUEL DE SOUSA MARQUES, LILIANA SOFIA B OUÇA SILVA e 

VANDA MARIA DA CUNHA PÊGO. 

Não estiveram presentes os Senhores Vereadores RUI PEDRO TEIXEIRA 

FERREIRA DA SILVA , cuja falta foi justificada, e FLAMIANO GONÇALVES 

MARTINS, substituído por MANUEL DE SOUSA MARQUES. 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Luís Miguel da Silva 

Mendonça Alves foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

Foi distribuída a informação escrita dos contratos celebrados durante o mês de abril 

de 2017, a qual se transcreve: 
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PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente  cumprimentou os presentes e de seguida deu a palavra aos 

Senhores Vereadores. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  cumprimentou os presentes, leu e entregou o 

seguinte requerimento: 

“Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caminha. 

Na qualidade de Vereadores da Câmara Municipal de Caminha que têm o poder e o 

dever de fiscalizar o executivo, vimos ao abrigo da Lei n.º 75/2013 de 12/09, 

requerer a V. Ex.ª o seguinte: 

 - Listagem dos contratos efetuados com valores inferiores a 5.000,00€ (cinco mil 

euros) desde 07/julho/2015 até a presente data. 

Mais solicitamos, que a informação nos seja fornecida dentro dos prazos 

estabelecidos legalmente. 

Caminha, 19 de abril de 2017. 

Pedem deferimento,  

-Os Vereadores do PSD-“ 

De seguida esclareceu que as Vereadoras do PSD de Caminha não perseguem 

ninguém, uma vez que na reunião de Câmara anterior simplesmente foi solicitado 

um esclarecimento relativamente a uma prestação de serviços com a Luságua do 

dia 10/04/2017. Explicou que na altura o Vereador do Pelouro e a funcionária a 

quem foi pedido o esclarecimento não souberam esclarecer a que serviço se referia 

e aquando do final da reunião acompanharam o Senhor Vereador do Pelouro, que 

foi chamar a funcionaria em causa para esclarecer a prestação de serviços referida, 

para a qual era indiferente quem prestasse a informação, tendo sido o próprio 

Vereador a insistir que fosse a funcionária a esclarecer as dúvidas. 
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Referiu que com este contrato de prestação de serviços verifica-se que foi cometida 

mais uma ilegalidade, uma vez que se trata do serviço de limpeza do Festival de 

Vilar de Mouros do ano passado e o contrato só foi feito a 10/04/2017. 

 

O Senhor Presidente  disse que não se recorda que alguém tenha acusado as 

Senhoras Vereadoras de perseguição. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido  cumprimentou os presentes e disse que 

pelo 3º ano consecutivo as 4 praias marítimas do Concelho de Caminha tiveram o 

reconhecimento da Bandeira Azul. Explicou que todas as praias marítimas do 

concelho têm reconhecimento de qualidade e, portanto, devem todos congratular-se 

com este feito. referiu que tem havido um trabalho grande de acompanhamento e 

preocupação de manter todos os indicadores de acordo com os parâmetros. 

Esclareceu que foi necessário criar condições para ter a Bandeira Azul nas 4 praias, 

porque tem havido uma dedicação grande dos funcionários da Câmara Municipal no 

sentido de ter um acompanhamento de perto e porque no caso concreto de Vila 

Praia de Âncora é uma satisfação grande, uma vez que em condições muito 

adversas como as do ano anterior foi possível recuperar a situação e as instituições 

que regulam esta matéria mantiveram a credibilidade que a praia de Vila Praia de 

Âncora, tal como as outras, merece para toda a gente. 

 

O Senhor Presidente  solicitou a distribuição de um protocolo quadro que foi 

subscrito hoje de manhã entre o Ministro da Defesa Nacional, Ministro da Educação, 

Secretário de Estado da Igualdade e os municípios do distrito de Viana do Castelo 

para a promoção da implementação do referencial de educação para a segurança, 

defesa e paz. Este projeto une os 10 municípios do alto Minho em torno de uma 

ideia que tem a ver com a promoção de inclusão no plano curricular de algumas 

noções e alguns procedimentos referentes à segurança dos cidadãos, educação 

para a defesa nacional e sobretudo para a paz, sendo um acordo subscrito hoje em 
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Paredes de Coura e que tem o apoio dos agrupamentos para ser implementado no 

ano letivo 2017/2018. 

 

O Senhor Vereador Manuel Marques  disse que se passou longos anos a 

sensibilizar as populações para a importância da Bandeira Azul e que usassem 

convenientemente as linhas de águas que ficam a montante das praias e para tal 

houve um cuidado muito grande durante muito tempo de fazer o rastreio bem feito 

das possíveis causas de poluição do rio Âncora, porque o problema não estava no 

mar, mas sim, nas ligações ilegais e clandestinas ao rio Âncora. Houve, por isso, 

uma grande tentativa do anterior executivo de sensibilizar quem tinha essas ligações 

para que não fizessem descargas de águas residuais em linhas de água. 

Relativamente ao protocolo quadro, citou um paragrafo do mesmo e sugeriu que 

também fosse implementado este referencial de educação nas forças politicas, uma 

vez que se está numa época terrível, onde se acusam as pessoas citando nomes, 

com difamações. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁ RIA DE 

19/04/2017; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se : 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia dezanove de abril de dois mil 

e dezassete. 

 

A presente proposta foi aprovada com 5 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo, 0 votos contra e 1 abstenção do Senhor Vereador Manuel Marques. 
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PROPOSTA N.º 2 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO ÀS IPSS DO CONCELHO DE 

CAMINHA; 

 

No âmbito do preceituado na alínea u), do n.º 1, do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais, é da competência da 

Câmara Municipal apoiar atividades de natureza cultural, educativa e recreativa de 

interesse para o Município. 

Assim, conforme a informação dos serviços e o despacho do Senhor Presidente do 

dia 26/04/2017, propõe-se que seja atribuído um subsídio às IPSS do Concelho de 

Caminha conforme as verbas constantes na tabela em anexo e que uma cópia fica a 

fazer parte da ata. 

 

O Senhor Presidente  explicou que no passado mês de março reuniu com todas as 

IPSS, a pedido das mesmas, relativamente a algumas questões que preocupavam 

as instituições. Nessa reunião foi transmitido por parte das IPSS haver uma série de 

situações que impenderam sobre cada uma das instituições que tem tornado a sua 

vivência um pouco mais difícil. Naturalmente que todas fizeram notar a sua 

independência e a sua autonomia relativamente à gestão e necessidade de 

encontrar soluções, tendo sido sublinhado que a revisão dos acordos com a 

segurança social foi feita em baixa, a atualização do salário mínimo nacional que 

acontece a partir de decisões da administração central, o que tem um impacto junto 

das IPSS sem que haja sustentação por parte dos acordos da segurança social. 

Também os acordos de cooperação que não são atualizados, são motivo de reparo 

pelas IPSS, o que vem trazendo situações difíceis que quiseram transmitir enquanto 

gestor do município. Numa segunda reunião, durante o mês de abril, acordou-se que 

a Câmara Municipal disponibilizou 44 mil euros para ocorrer às necessidades, para 

além das que já apoia, nomeadamente na isenção de pagamento de água e 

saneamento, no apoio dado às atividades realizadas e nos transportes, apoios esses 

reconhecidos pelas instituições; por isso este é um esforço adicional avultado no 

valor de 44 mil euros e o qual foi acordado ser dividido em partes iguais pelas 11 
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IPSS, no valor de 4 mil euros cada, sendo o pagamento efetuado em duas partes 

iguais, uma até ao final do mês de junho e a segunda parte até ao final do mês de 

dezembro. Referiu que fora deste acordo ficou estabelecido que até ao final do ano 

será elaborado em regulamento para apoio às IPSS em termos financeiros por forma 

a estabelecer apoios de forma diferenciada, tendo em conta a dimensão e o serviço 

que cada instituição presta. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que os Vereadores do PSD irão votar a 

favor da proposta, mas lamentou que esta proposta tenha vindo só agora a reunião 

de Câmara, sendo oportunismo político puro. Lamentou ainda que o Senhor 

Presidente só a 14 de março de 2017 tenha tomado conta das dificuldades das 

IPSS, bem como as afirmações que acabou de fazer, porque durante todo o 

mandato os Vereadores do PSD tem alertado para as graves dificuldades das IPSS, 

sendo necessário apoia-las de alguma forma; alertas que sempre foram ignorados e 

ainda recentemente o executivo tomou uma medida dos prolongamentos de horário 

em que se debateu fortemente a questão das IPSS, da sua sustentabilidade, do 

desemprego que poderia gerar e não houve a preocupação do executivo com as 

IPSS, por isso é curioso que em março de 2017, em pleno ano eleitoral, esta 

preocupação surja. 

 

O Senhor Vereador Manuel Marques  reforçou o que a Senhora Vereadora Liliana 

Silva disse e referiu que em campanha eleitoral o Senhor Presidente está mais 

generoso, o que não faz em outras ocasiões. 

 

O Senhor Presidente  disse que já percebeu que os Senhores Vereadores do PSD 

são contra esta medida, aborrece-lhes e chateia-lhes que a Câmara Municipal apoie 

as IPSS e, portanto, só não conseguem votar contra porque medo de ser acusados 

de votar contra, achando que a Câmara Municipal no ano das eleições fica 

paralisada da sua ação só porque é ano eleitoral. 
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Reforçou que no dia 14 de março de 2017 as IPSS dirigiram-se ao Presidente da 

Câmara dizendo que o facto de haver aumentos salariais com os quais não estavam 

a contar e da segurança social ter um militante do PSD no Centro Distrital de 

Segurança Social de Viana do Castelo que não aumenta e não atualiza os acordos 

com as instituições, bem como não tem nenhuma solução financeira para as 

alterações, o que obriga a Câmara Municipal a ouvir as IPSS. Disse que o PSD tem 

que se habituar a discutir os temas de forma fundamentada e adequada aquilo que é 

o pedido. Reforçou que as instituições fizeram um pedido e a Câmara Municipal deu 

resposta para além do apoio que já dá, que é maior ao que era dado no passado. 

 

O Senhor Vereador Manuel Marques  disse que o Senhor Presidente volta sempre 

com o passado e referiu que o militante do PSD que o Senhor Presidente se referiu 

não é chamado a este debate, nem parece ser possível que por sua iniciativa, a não 

ser por autorização do ministro da tutela, possa alterar os acordos com as 

instituições. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que mais uma vez o nível da discussão 

baixou de tom, não sendo verdade que só foi procurado há um mês atrás pelas 

instituições, uma vez que há instituições que vieram procurar a Câmara Municipal 

várias vezes ao longo dos 3 anos e foi-lhes dito sempre que não havia dinheiro e os 

próprios Vereadores do PSD alertaram em reunião de Câmara várias vezes para as 

situações dramáticas que viviam as IPSS do concelho. 

 

O Senhor Vereador Rui Fernandes  esclarece que desde que assumiu as funções 

de Vereador da área da Ação Social a única IPSS que solicitou apoio foi o Centro 

Social e Paroquial de Âncora e mais nenhuma até à data solicitou qualquer apoio. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que tem conhecimento de várias 

situações de instituições que viram solicitar apoio durante o mandato. 
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O Senhor Presidente  disse que a Senhora Vereadora Liliana Silva não conhece a 

verdadeira situação das IPSS do concelho, as quais têm uma ligação permanente 

com a Câmara Municipal e as dificuldades são conhecidas há muito tempo e para 

essas dificuldades são pedidos determinados tipos de apoio, em que a Câmara 

Municipal desde o primeiro dia apoia as IPSS. Referiu os apoios dados a cada 

instituição e afirmou que esta nova dificuldade foi colocada em março de 2017 e este 

apoio é uma forma de colmatar a insuficiência de apoios da administração central. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva disse conhecer bem as dificuldades das 

instituições e reforçou que foram os Vereadores do PSD que durante três anos 

alertaram para as dificuldades que estavam a sentir, uma vez que todos os eventos 

que as instituições organizaram foi para conseguirem algum capital. 

Recordou que foram os Vereadores do PSD que há dois anos solicitaram em 

reunião de Câmara a isenção dos espaços da Feira Medieval para as Instituições e 

Associações do concelho e dessa forma angariar algumas verbas, portanto se houve 

alguém que sempre reconheceu as dificuldades das IPSS foi o PSD e o Senhor 

Presidente não pode acusar os Vereadores de não conhecerem a realidade. 

 

O Senhor Vereador Guilherme Lagido  disse que as IPSS requerem um estatuto 

próprio e uma regulamentação devidamente clara. Afirmou não ser verdade que não 

há apoio do executivo às IPSS, uma vez que, por exemplo, a isenção das tarifas de 

água custa a cada uma das IPSS uns milhares de euros por ano, em que algumas 

isenções foram concedidas por este executivo, de forma a conceder a isenção a 

todas as instituições. Referiu que estes processos têm que ser transparentes e deve 

haver uma definição dos apoios, uma vez que os apoios nos transportes e as 

isenções de tarifas de água diluem-se e não se vêm, dando um pouco a ideia de que 

não se apoia nada, quando na verdade a soma de todos estes apoios ascendem a 

milhares de euros. Concordou que deve haver um regulamento para ficar claro qual 

é o apoio que se dão a estas instituições. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 3 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃ O FANFARRA 

DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA APOIO NA AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS E FARDAMENTO; 

 

No âmbito do preceituado na alínea u), do n.º 1, do artigo 33º, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais, é da competência da 

Câmara Municipal apoiar atividades de natureza cultural, educativa e recreativa de 

interesse para o Município. 

Assim, conforme solicitado, propõe-se que seja atribuído um subsídio no valor de 

5.000,00€ (cinco mil euros) à Associação Fanfarra de Vila Praia de Âncora, para 

apoio na aquisição de instrumentos e fardamento. 

 

O Senhor Presidente  explicou que se trata de uma nova associação do Concelho 

de Caminha que deriva do Grupo de Bombos de Vila Praia de Âncora. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  felicitou a nova associação pela sua criação e 

referiu que o processo está bem instruído com todos os elementos necessários para 

análise. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNIC ÍPIO DE 

CAMINHA, ASSOCIAÇÃO PÉDEXUMBO – ASSOCIAÇÃO PARA A P ROMOÇÃO 

DA MÚSICA E DANÇA, CORETO – ASSOCIAÇÃO PARA A PROMO ÇÃO DE 
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ARTES E CULTURAS TRADICIONAIS E ACENTRAL FOLQUE – C ENTRO 

GALEGO DE MÚSICA POPULAR – ASSOCIAÇÃO CULTURAL PARA  A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO “ENTRE MARGENS” – ENCONTRO DE 

TOCADORES; 

 

No âmbito do evento “Entre Margens” – Encontro de Tocadores, pretende-se juntar 

tocadores de instrumentos tradicionais de gerações distintas, fomentando a partilha 

de conhecimentos, repertórios e técnicas instrumentais. 

Desta forma, será necessário estabelecer um Acordo de Cooperação com as 

Associações PÉDEXUMBO – Associação para a Promoção de Música e Dança, a 

CORETO – Associação para a promoção de artes e culturas tradicionais e 

ACENTRAL FOLQUE – Centro Galego de Música Popular – Associação Cultural. 

Caberá a estas associações a coordenação pedagógica, necessária, nas oficinas de 

instrumentos, assumindo o posicionamento necessário na essência do evento, 

pautando-se pela salvaguarda, divulgação e incentivo à revitalização do património 

musical português e dos seus instrumentos tradicionais, despertando as novas 

gerações de músicos para essa riqueza. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o Acordo de 

Cooperação referido, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 5 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO EVENTO “ ENTRE 

MARGENS” – ENCONTRO DE TOCADORES; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos eventos, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar as 
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normas participação no evento “Entre Margens” – Encontro de Tocadores, que uma 

cópia fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 6 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO EVENTO “ FEIRA 

MEDIEVAL DE CAMINHA 2017”; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos eventos, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar as 

normas participação no evento “Feira Medieval de Caminha 2017”, que uma cópia 

fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 7 – PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL  DE 

CAMINHA E O RANCHO FOLCLÓRICO DA CASA DO POVO DE BA RBEITA 

PARA ORGANIZAÇÃO DO FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA S 

FOLCLÓRICAS “O MUNDO A DANÇAR”; 

 

No sentido de estabelecer uma parceria entre o Município de Caminha e o Rancho 

Folclórico da Casa do Povo de Barbeita, e tendo em conta a informação dos 

serviços, propõe-se  que a Câmara delibere aprovar o protocolo apresentado, que 

uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 
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A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 8 – NORMAS DE PARTICIPAÇÃO DE ATIVIDAD ES DE 

COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA (VENDA AMBULANTE)  E 

ATIVIDADES DE RESTAURAÇÃO OU BEBIDAS NÃO SEDENTÁRIA  NO 

ÂMBITO DO RALLY DE PORTUGAL; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos eventos, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar as 

normas participação de atividades de comércio a retalho não sedentária (venda 

ambulante) e atividades de restauração ou bebidas não sedentário no âmbito do 

Rally de Portugal, que uma cópia fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 9 – NORMAS DE ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇO PÚB LICO PARA O 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SE DENTÁRIA E 

ATIVIDADE DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS NÃO SEDENTÁR IA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 15 DE JUNHO E 15 DE SETEMBRO DE 

2017 – ÉPOCA BALNEAR; 

 

Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos espaços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar as 
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normas de atribuição de espaço público para o exercício da atividade de comércio a 

retalho não sedentária e atividade de restauração ou de bebidas não sedentária no 

período compreendido entre 15 de junho e 15 de setembro de 2017 – época balnear, 

que uma cópia fica anexa aos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N. 10 - ACORDO QUADRO PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA O MUNICÍPIO DE CAMINHA – ADJUDICAÇÃO;  

 

Face ao relatório final do júri do concurso supra referido, propõe-se  que a Câmara 

Municipal delibere adjudicar à empresa Galp Power, S.A. o fornecimento de energia 

elétrica para o Município de Caminha dos seguintes lotes: 

Lote 1 – Baixa Tensão Normal (BTN) – 124.211,55€ mais IVA à taxa legal; 

Lote 2 – Iluminação Pública (BTN-IP) – 429.062,17€ mais IVA à taxa legal. 

 

A presente proposta foi aprovada com 3 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido e Rui Fernandes, 0 votos contra e 3 

abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marques, Liliana Silva e Vanda 

Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 11 – LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS AO  PROGRAMA 

DE AUXÍLIOS ECONÓMICOS PARA ESTUDANTES DO ENSINO SU PERIOR – 

HOMOLOGAÇÃO; 

 

O Júri de Seleção para Atribuição de Auxílios Económicos aos Estudantes do Ensino 

Superior analisou as candidaturas com base nos critérios de seleção e objetivos 
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previamente definidos conforme o artigo 9º, do respetivo Regulamento. Foi lavrada a 

ata, da qual consta uma lista provisória dos candidatos selecionados.  

Considerando o n.º 5, do art.º 8º, do Regulamento, deverá a referida ata ser 

submetida à apreciação da Câmara Municipal. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere homologar respetiva a ata do 

júri de seleção dos candidatos, que uma cópia fica a fazer parte integrante desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 12 – LICENÇA DE RECINTOS ITINERANTES E  IMPROVISADOS 

PARA A INSTALAÇÃO DE UM EQUIPAMENTO ITINERANTE – CI RCO FLIC 

FLAC – REQUERENTE: MARLENE SORAIA LOPES RIBEIRO; 

 

Através de requerimento a Senhora Marlene Soraia Lopes Ribeiro vem solicitar 

autorização para instalar um equipamento itinerante (circo) no Lugar das Camboas 

em Vila Praia de Âncora, no período de 15/07/2017 a 30/08/2017. 

Conforme informação dos serviços, o processo encontra-se devidamente organizado 

e cumpre com o estipulado no art.º 5º, do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 26 de 

setembro. 

Consultada a Junta de Freguesia, não vê esta qualquer inconveniente na referida 

instalação. 

Assim, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere emitir alvará de licença de 

recinto itinerante para instalação do referido circo. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 13 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA DE  CONSUMO DE 

ÁGUA DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2017 NA IN STALAÇÃO 

NÚMERO 20874 – REQUERENTE: SÓNIA SUSANA GONÇALVES C ORREIA; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção total da dívida de consumo de água referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 2017, no valor de 13,08€ e 13,08€, respetivamente, mais juros 

de mora devidos na instalação número 20874, ao requerente Sónia Susana 

Gonçalves Correia. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA DE  CONSUMO DE 

ÁGUA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016 NA INSTALAÇÃO NÚMER O 21945 – 

REQUERENTE: MARIA ALBERTINA LOPES ALVES; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção total da dívida de consumo de água referente ao mês de 

dezembro de 2016, no valor de 27,64€, mais juros de mora devidos na instalação 

número 21945, ao requerente Maria Albertina Lopes Alves. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 15 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA DE  CONSUMO DE 

ÁGUA DOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2017 NA IN STALAÇÃO 

NÚMERO 19843 – REQUERENTE: JOSÉ ALBERTO SERRO MARTI NS; 
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Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção total da dívida de consumo de água referente aos meses de 

janeiro e fevereiro de 2017, no valor total de 15,38€, mais juros de mora devidos na 

instalação número 19843, ao requerente José Alberto Serro Martins. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 75% DA DÍ VIDA DE 

CONSUMO DE ÁGUA DOS MESES DE DEZEMBRO DE 2016 E JAN EIRO DE 

2017 NA INSTALAÇÃO NÚMERO 16552 – REQUERENTE: MARIA  DE FÁTIMA 

COSTA AMORIM; 

 

Conforme informação dos serviços, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere 

aprovar a isenção de 75% da dívida de consumo de água referente aos meses de 

dezembro de 2016 e janeiro de 2017, no valor de 50,54€ e 41,38€, respetivamente, 

mais juros de mora devidos na instalação número 16552, ao requerente Maria de 

Fátima Costa Amorim. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCION AMENTO – 

REQUERENTE: “CLUB ALFÂNDEGA” DISCOTECA – FR UNIPESS OAL, LDA. – 

RATIFICAÇÃO; 
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Francisco Rocha proprietário do “Club Alfândega” Discoteca – FR Unipessoal, Lda.  

vem solicitar o alargamento de horário de funcionamento da discoteca, para as 

06H00 do dia 13 de abril para o dia 14 de abril de 2016, para a realização do evento 

“Alfândega Sessions”. 

Nos termos do n.º 2, do art.º 4º, do Regulamento Municipal dos Horários de 

Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, compete à Câmara Municipal 

deliberar sobre o respetivo alargamento. 

Tendo em conta que não foi possível submeter o pedido previamente a deliberação 

da Câmara Municipal, relativamente às datas solicitadas, propõe-se  que a Câmara 

Municipal delibere ratificar o despacho do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara 

datado de 13/04/2016, que deferiu o respetivo pedido. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE GONDAR E  ORBACÉM 

PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “II – TRAIL GONDAR E OR BACÉM” – 

RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do evento “II – Trail 

Gondar e Orbacém”, na União de Freguesias de Gondar e Orbacém, no dia 22 de 

abril de 2017, propõe-se  que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do 

Ex. mo Senhor Vice-Presidente da Câmara do dia 20/04/2017 que deferiu efetuar o 

corte e condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

-  Condicionamento e suspensão temporária do trânsito automóvel, na dita freguesia, 

no troço da EM526-1 compreendido entre o cruzamento que dá para a Igreja 

Paroquial de Gondar e o Centro Cultural de Gondar, entre as 7:00h e as 15:00h; 

 



 

 
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a m i n h a 

Ata 13/17 de 03/05/2017 
 

 

18

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 19 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA D E TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCO RA PARA A 

REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES INERENTES AO EVENTO “VILA  PRAIA EM 

FLOR” - RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em apreço, em virtude da realização do evento “Vila Praia 

em Flor”, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 28 de abril de 2017, propõe-

se que a Câmara Municipal delibere ratificar o despacho do Ex. mo Senhor Vice-

Presidente da Câmara do dia 26/04/2017 que deferiu efetuar o corte e 

condicionamento temporário de trânsito e estacionamento da seguinte forma: 

- Entre as 13:30h e as 17:00h - DESFILE FLORIDO DAS ESCOLAS, desde o largo 

da Estação (rua 05 de outubro), até à Praça da Republica; 

- Entre as 21:00h e as 23:00h - DESFILE FOLCLORE, desde o Parque Dr. Luis 

Ramos Pereira, até à Rua Celestino Fernandes. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

O Senhor Presidente  solicitou a introdução de mais uma proposta na ordem de 

trabalhos para aprovação do Protocolo de Cooperação entre a Autoridade Marítima 

Nacional e a Câmara Municipal de Caminha para a Fruição pela População do Forte 

da Lagarteira, a qual passará a constar como proposta número 20 e a proposta de 

aprovação da minuta da ata passará para número 21. 

A introdução da proposta na ordem de trabalhos foi anuída por todos os Senhores 

Vereadores. 
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PROPOSTA N.º 20 – PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A A UTORIDADE 

MARÍTIMA NACIONAL E A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA P ARA 

FRUIÇÃO PELA POPULAÇÃO DO FORTE DA LAGARTEIRA; 

 

Na sequência do despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara e: 

Considerando que o Forte da Lagarteira é classificado de imóvel de interesse 

público; 

Considerando que o Forte da Lagarteira é um imóvel de referência no Concelho de 

Caminha e, em particular, em Vila Praia de Âncora; 

Considerando que o Forte da Lagarteira tem um enorme potencial, nomeadamente 

para a realização de eventos socio culturais; 

Considerando que o Município de Caminha encetou, há algum tempo, negociações 

para a cedência do imóvel para os fins descritos, chegando mesmo a aprovar um 

protocolo para esse fim, uma vez que o referido protocolo nunca foi assinado não 

tendo, por isso, entrado em vigor; 

Considerando que veio agora a Autoridade Marítima Nacional apresentar nova 

proposta para fruição por parte da população do Forte da Lagarteira e dos seus 

edifícios interiores, através de atividades culturais e recreativas promovidas pela 

Câmara Municipal de Caminha. 

Propõe-se  que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo referido que uma 

cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

O Senhor Presidente  explicou que em 2015 foi aprovado um protocolo entre a 

Câmara Municipal de Caminha e a Marinha que nunca entrou em vigor por motivos 

inimputáveis à Câmara Municipal. Entretanto as circunstancias alteraram-se e o que 

finalmente foi agora consensual foi a possibilidade de poder a Câmara Municipal fruir 

do Forte da Lagarteira, assumindo a obrigação de limpeza do espaço, consumo de 

eletricidade, água e saneamento, tratamento de jardins interiores e a obrigatoriedade 

de não desenvolver atividades de teor político ou religioso, bem como não fazer 
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qualquer construção nova sem que haja autorização por parte da Autoridade 

Marítima. O protocolo é válido por cinco anos a contar da data da assinatura e que 

pode ser denunciado ou revisto a qualquer momento. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que já foi tudo discutido aquando da 

aprovação do primeiro protocolo e referiu que o executivo insiste no considerando de 

que o município é que encetou as negociações para a cedência do imóvel, quando 

na verdade foi a Junta de Freguesia de Vila Praia de Âncora. Lamentou que a Junta 

de Freguesia de Vila Praia de Âncora seja completamente ultrapassada nesta 

matéria, porque foi quem realmente encetou as negociações para a cedência do 

imóvel, tendo comunicado ao Senhor Presidente da Câmara essa intenção. 

Recordou que o anterior protocolo foi submetido a reunião de Câmara sem que o 

Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Vila Praia de Âncora tivesse 

conhecimento do mesmo. 

Reforçou que este protocolo tinha que ser obrigatoriamente tripartido, por forma a 

incluir a Junta de Freguesia nesta parceria, pela transparência com que sempre 

tratou esta matéria. 

 

O Senhor Vereador Manuel Marques  reforçou o que a Senhora Vereadora Liliana 

Silva disse que referiu que a Junta de Freguesia de Vila Praia de Âncora enviou um 

oficio a convidar a Câmara Municipal para integrar o protocolo e o mesmo 

tratamento não teve a Câmara Municipal para com a Junta de Freguesia. 

 

O Senhor Presidente  esclareceu que importa discutir o que é importante e não o 

que é insignificante. O que é importante é que o Forte da Lagarteira, que esteve 

fechado durante muitos anos, vai passar a ser fruído pela população. Lamentou que 

a Junta de Freguesia de Vila Praia de Âncora não tenha conseguido fazer o 

protocolo e a Autoridade Marítima Nacional pode explicar essa matéria. Reforçou 

que o importante é que se possa ter o usufruto do espaço e o insignificante que tem 
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a ver com o ego do Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Vila Praia de 

Âncora. 

Informou que propôs de forma clara ao Senhor Presidente da Junta de Freguesia 

que pudessem usufruir do espaço na mesma medida que a Câmara Municipal, o 

qual não foi aceite pelo Senhor Presidente da Junta de Freguesia. 

Comprometeu-se, no entanto, que a partir do momento em que a Câmara Municipal 

possa usufruir do Forte da Lagarteira, a disponibilizar-se para que a Junta de 

Freguesia, querendo, possa usar o forte. Toda a outra discussão sobre a birra ou o 

ego de alguém é pouco importante para a fruição do imóvel por parte da população. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  disse que há visões diferentes sobre o que é 

importante ou insignificante, uma vez que é importante que o imóvel possa ser 

usado pela população, mas também é importante contar com a Junta de Freguesia, 

que foi quem encetou as primeiras diligências e deu conhecimento disso à Câmara 

Municipal, por isso não se percebe a razão do protocolo não poder ser tripartido. 

 

O Senhor Presidente  reforçou que quem não quer estar nesta ligação é o Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia, uma vez que teve a preocupação de chamar a 

Junta de Freguesia a este protocolo, propondo que no mesmo dia, à mesma hora, 

fosse assinado um protocolo de entendimento para poder usufruir do espaço na 

mesma medida que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia disse que não 

queria. Referiu que no essencial o que interessa é que o Forte da Lagarteira irá estar 

disponível para fruição das pessoas. 

 

A Senhora Vereadora Liliana Silva  referiu que o anterior protocolo não foi assinado 

porque o Senhor Almirante também não concordou que a Junta de Freguesia tivesse 

sido retirada do documento. 
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O Senhor Vereador Manuel Marques  disse que mais uma vez, à semelhança do 

que acontece com muitos municípios, o poder autárquico municipal menosprezou o 

poder autárquico das freguesias. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes e Manuel Marques, 0 

votos contra e 2 abstenções das Senhoras Vereadoras Liliana Silva e Vanda Pêgo. 

 

PROPOSTA N.º 21 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA  

 

Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se  a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Rui Fernandes, Manuel Marques, Liliana 

Silva e Vanda Pêgo, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 

Não houve nenhuma intervenção do público. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 16 horas e 10 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 03 de Maio de 2017 

 

ASSINATURAS: 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

___________________________________________ 

Luís Miguel da Silva Mendonça Alves 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


